
 

  

 

 

  

 

 
QUARTA-FEIRA, 17 DE MAIO DE 2023                                                                                                           EDIÇÃO Nº: 3264 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

      Município de Céu Azul 
                Estado do Paraná 

 
DECRETO Nº 6.910, DE 17 DE MAIO DE 2023. 

 
Nomeia responsáveis pela movimentação 
bancária do Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei  Municipal nº 2.243/2021, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam nomeados os servidores João Gilberto Correa, Secretário de Assistência Social e Lize Laine 
Zimmermann Dorne, Coordenadora Social, para proceder a Movimentação Bancária referente ao FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS de Céu Azul. 
 
Art. 2º Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes ações:  
- Emitir cheques; 
- Abrir contas de depósito;  
- Autorizar cobrança;  
- Utilizar o crédito aberto na forma e condições estabelecidas;  
- Receber/passar recibo e dar quitação; 
- Solicitar saldos e extratos;  
- Requisitar talonários de cheques;  
- Autorizar débito em conta relativo a operações;  
- Retirar cheques devolvidos;  
- Endossar cheque; 
- Requisitar cartão eletrônico;  
- Movimentar Conta Corrente com cartão eletrônico; 
- Sustar/contraordenar cheques;  
- Cancelar cheques;  
- Baixar cheques; 
- Efetuar resgates/aplicações financeiras;  
- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;  
- Efetuar saques - conta corrente/ conta poupança,  
- Efetuar pagamentos por meio eletrônico;  
- Efetuar transferências por meio eletrônico; 
- Efetuar movimentação financeira; 
- Consultar contas/aplicações, programas  repasse recursos federais;  
- Liberar arquivos de pagamentos;  
- Solicitar saldos/extratos de investimentos;  
- Solicitar saldos/extratos de operações de crédito; 
- Solicitar saldos/extratos de conta corrente; 
- Emitir comprovantes; 
- Efetuar transferência eletrônica para outros titulares; 
- Encerrar contas de depósito; 
- Consultar contas/ aplicações programas Recursos Federais; 
- Assinar instrumento de convenio e contratos de prestação de serviços. 
 
Art. 3º A presente nomeação não gera qualquer tipo de remuneração ou gratificação. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, especialmente 
o Decreto n°6.171/2021, de 5 de janeiro de 2021. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, em 17 de maio de 2023. 
                                                                                                           
             
      
                                                                                                       Laurindo Sperotto 
                                                                                                       Prefeito   Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

      Município de Céu Azul 
                Estado do Paraná 

 
DECRETO Nº 6.911, DE 17 DE MAIO DE 2023. 

 
Nomeia Responsáveis pela Movimentação 
Bancária do Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMDCA e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e Leis nº 2.055/2019 e nº 2.138/2020, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Nomeia os servidores João Gilberto Correa, Secretário Municipal de Assistência Social; e Lize Laine 
Zimmermann Dorne, Coordenadora Social, para proceder a Movimentação Bancária referente ao FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA de Céu Azul. 
 
Art. 2º Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes ações:  
- Emitir cheques; 
- Abrir contas de depósito;  
- Autorizar cobrança;  
- Utilizar o crédito aberto na forma e condições estabelecidas;  
- Receber/passar recibo e dar quitação; 
- Solicitar saldos e extratos;  
- Requisitar talonários de cheques;  
- Autorizar débito em conta relativo a operações;  
- Retirar cheques devolvidos;  
- Endossar cheque; 
- Requisitar cartão eletrônico;  
- Movimentar Conta Corrente com cartão eletrônico; 
- Sustar/contraordenar cheques;  
- Cancelar cheques;  
- Baixar cheques; 
- Efetuar resgates/aplicações financeiras;  
- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;  
- Efetuar saques - conta corrente/ conta poupança,  
- Efetuar pagamentos por meio eletrônico;  
- Efetuar transferências por meio eletrônico; 
- Efetuar movimentação financeira; 
- Consultar contas/aplicações, programas  repasse recursos federais;  
- Liberar arquivos de pagamentos;  
- Solicitar saldos/extratos de investimentos;  
- Solicitar saldos/extratos de operações de crédito; 
- Solicitar saldos/extratos de conta corrente; 
- Emitir comprovantes; 
- Efetuar transferência eletrônica para outros titulares; 
- Encerrar contas de depósito; 
- Consultar contas/ aplicações programas Recursos Federais; 
- Assinar instrumento de convenio e contratos de prestação de serviços. 
 
Art. 3º A presente nomeação não gera qualquer tipo de remuneração ou gratificação. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, especialmente 
o Decreto n°6.172/2021, de 5 de janeiro de 2021. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, em 17 de maio de 2023. 
                                                                                                           
             
                                                                                                       Laurindo Sperotto 
                                                                                                       Prefeito   Municipal 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
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Telefone: (45) 3121-1000 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

      Município de Céu Azul 
                Estado do Paraná 

 
DECRETO Nº 6.912, DE 17 DE MAIO DE 2023. 

 
Nomeia Responsáveis pela Movimentação 
Bancária do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa – FMDPI e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 2.416/2022, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Nomeia os servidores João Gilberto Correa, Secretário Municipal de Assistência Social; e Lize Laine 
Zimmermann Dorne, Coordenadora Social, para proceder a Movimentação Bancária referente ao FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – FMDPI de Céu Azul. 
 
Art. 2º Os servidores designados serão responsáveis pelas seguintes ações:  
- Emitir cheques; 
- Abrir contas de depósito;  
- Autorizar cobrança;  
- Utilizar o crédito aberto na forma e condições estabelecidas;  
- Receber/passar recibo e dar quitação; 
- Solicitar saldos e extratos;  
- Requisitar talonários de cheques;  
- Autorizar débito em conta relativo a operações;  
- Retirar cheques devolvidos;  
- Endossar cheque; 
- Requisitar cartão eletrônico;  
- Movimentar Conta Corrente com cartão eletrônico; 
- Sustar/contraordenar cheques;  
- Cancelar cheques;  
- Baixar cheques; 
- Efetuar resgates/aplicações financeiras;  
- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;  
- Efetuar saques - conta corrente/ conta poupança,  
- Efetuar pagamentos por meio eletrônico;  
- Efetuar transferências por meio eletrônico; 
- Efetuar movimentação financeira; 
- Consultar contas/aplicações, programas  repasse recursos federais;  
- Liberar arquivos de pagamentos;  
- Solicitar saldos/extratos de investimentos;  
- Solicitar saldos/extratos de operações de crédito; 
- Solicitar saldos/extratos de conta corrente; 
- Emitir comprovantes; 
- Efetuar transferência eletrônica para outros titulares; 
- Encerrar contas de depósito; 
- Consultar contas/ aplicações programas Recursos Federais; 
- Assinar instrumento de convenio e contratos de prestação de serviços. 
 
Art. 3º A presente nomeação não gera qualquer tipo de remuneração ou gratificação. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, especialmente 
o Decreto n°6.173/2021, de 5 de janeiro de 2021. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, em 17 de maio de 2023. 
                                                                                                           
             
 
                                                                                                       Laurindo Sperotto 
                                                                                                       Prefeito   Municipal 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

      Município de Céu Azul 
              Estado do Paraná 

 

 
PORTARIA Nº 110, DE 17 DE MAIO DE 2023. 

        
Designa Servidor para o recebimento e 
gestão de recursos através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto pagamento, 
na forma do que preceitua a Lei Municipal 
nº 507/2007 de 29 de março de 2007. 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, 
bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 2008, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor JOÃO GILBERTO CORREA, Secretário de Assistência 
Social, para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de 
Adiantamentos, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, de caráter eventual, decorrentes da aquisição de materiais de consumo 
dentro ou fora da sede do Município, despesas com transportes em geral e refeições 
efetuadas fora da sede do Município, ressalvadas as despesas com refeições em 
caráter excepcional e quando a serviço, bem como a contratação de pequenos serviços 
na sede no Município, com vigência até 31 de dezembro de 2024. 
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” deste artigo serão  
concedidos na forma do que preceitua o caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, 
configurando-se Adiantamento de Base Mensal. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as 
disposições contrárias, especialmente as Portarias n°016/2021 e n°052/2021. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, aos 17 de maio de 2023. 

 
 
 
 

                        Laurindo Sperotto 
                        Prefeito   Municipal 
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      Município de Céu Azul 
              Estado do Paraná 

 
PORTARIA Nº 111, DE 17 DE MAIO DE 2023. 

        
Nomeia os Membros da Comissão do 
Processo Seletivo de Estágio para o exercício 
de 2023/2024 e dá outras providências.  

 
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de oferecimento de vagas de estágio para capacitação de estudantes 
na vida profissional, visando o desenvolvimento econômico e social do Município de Céu Azul - PR; 
 
CONSIDERANDO que o estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de 
trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educando que estejam frequentando 
instituições de ensino, conforme art. 1º da Lei nº11.788/2008; 
 
CONSIDERANDO o princípio constitucional da impessoalidade, que rege toda a atividade da 
Administração Pública, conforme art. 37, caput, da Constituição Federal, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomeia os membros da Comissão do Processo Seletivo de Estágio para 2023/2024, a fim de que 
deem andamento na elaboração de Editais e atos necessários à realização de seleção de estagiários, 
por meio de processo seletivo, para classificação e obtenção de cadastro de reserva de estudantes que 
se amoldem às regras do instrumento de seleção.  
 
§ 1º A Comissão terá como integrantes: 
I – Karenine Loof -  Departamento de Recursos Humanos; 
II – Beatriz Gwadera Francisco – Secretaria Municipal de Educação; 
III – Jheffany Nayara Anschau – Secretaria Municipal de Administração. 
 
§ 2º A Comissão terá como Presidente Jheffany Nayara Anschau, que deverá dar cumprimento à 
abertura dos procedimentos necessários à elaboração e finalização do Processo Seletivo, bem como a 
decisão final sobre casos omissos no decorrer do processo. 
 
§ 3º A Comissão deverá apresentar o Processo Seletivo findo e homologado pelo Prefeito Municipal ao 
Departamento de Recursos Humanos, a qual se tornará responsável pela convocação dos estagiários 
junto ao agente integrador, respeitadas integralmente as disposições do Edital, de acordo com as vagas 
disponibilizadas por cada Secretaria Municipal. 
 
Art. 2º O Processo Seletivo deverá respeitar aos ditames da Lei Geral de Estágios, Lei nº11.788, de 25 
de setembro de 2008, do art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como às 
demais legislações a respeito da matéria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação, retroativa a 10 de abril de 2023. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, aos 17 de maio de 2023. 
 

 
 

                     Laurindo Sperotto 
                     Prefeito   Municipal 

 

5



 

  

 

 

  

 

 
QUARTA-FEIRA, 17 DE MAIO DE 2023                                                                                                           EDIÇÃO Nº: 3264 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 
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      Município de Céu Azul 
                Estado do Paraná 

 

 
PORTARIA Nº 112, DE 17 DE MAIO DE 2023. 

 
Torna sem efeito as Portarias 
n°021/2021, n°022/2021, n°023/2021 e 
n°220/2022.   

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Ficam revogadas as Portarias n°021/2021, n°022/2021 e n°023/2021, de 8 de 
janeiro de 2021, publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município na mesma data, 
páginas 4 e 5, edição 2616. 
 
Art. 2° Fica revogada a Portaria n°220/2022, de 6 de outubro de 2022, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Município na mesma data, página 8, edição 3102. 
 
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial.  
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul – PR, aos 17 de maio de 2023. 

 
 
 

 
 

                          Laurindo Sperotto 
                          Prefeito Municipal 
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Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Céu Azul - Estado do Paraná 

Rua Arnaldo Busato, 2215– CEP 85840-000 Fone (45) 3266 1687   
CNPJ 762064730001-01        e-mail:sec.saude@netceu.com.br 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2023 
 

 

 

 

A Secretaria de Saúde do Município de Céu Azul, no uso de suas atribuições 

legais, convoca o Conselho Municipal de Saúde, Autoridades, população, Entidades 

Civis e de classe do Município, para participar da Audiência Pública de Prestação de 

Contas da Execução de Programas, Serviços e Ações de Saúde do 1º quadrimestre do 

ano de 2023, atendendo a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, a ser 

realizada na sede da Câmara Municipal de Vereadores, situada na Avenida Nilo 

Umberto Deitos, Centro, no dia 30 de maio de 2023, no horário das 16:00 horas. 

 

 

 

 

 

 

Céu Azul, 17 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Laise Deline Sperotto do Prado 
Secretária de Saúde 

Decreto nº 6.152, de 4 de janeiro de 2021. 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº. 31/2018 – Aditivo nº. 4 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATADA: CONSULFARMA - INFORMÁTICA E ASESSORIA EM SAÚDE LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para concessão de licença de uso de software com prestação de serviços de 
manutenção, suporte técnico e customizações para a área de gestão de saúde pública Municipal, conforme descrição no termo de 
referência 
ALTERAÇÃO: a) Promover a inclusão/contratação de Hospedagem em Nuvem (Cloud) com sistema de Backup na Nuvem que 
fazem parte dos sistemas de gestão para Unidades de Saúde necessários para todos os profissionais de saúde que utilizam o sistema 
e convenções, manutenções, implantação e customizações, objetivando a promoção da segurança dos dados, para 05 (cinco) meses, 
compreendendo o período de 09 de fevereiro de 2023 a 30 de junho de 2023. 
 VIGÊNCIA: 30/06/2023 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
DATA DA ALTERAÇÃO: 03/05/2023 

VALOR DO ADITIVO: R$  2.819,56 (dois mil oitocentos e dezenove reais e cinquenta e seis centavos) 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e  PAULA PRESTES MAGNUS 
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E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 83/2023 – Ref. Pregão nº. 22/2023 - Forma Eletrônico 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

FORNECEDOR: KPERCON SISTEMAS DE PONTO E CONTROLE DE ACESSO  LTDA 

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de registrador eletrônico de ponto biométrico impressora térmica, 
guilhotina para relógio ponto e outros e ,serviços de horas técnicas, manutenção e treinamento do Sistema Secullum Ponto Offline, 
para os diversos setores e departamentos da Administração Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 meses). A relação 
detalhada dos serviços e preços registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 101.916,00 

PRAZO VIGÊNCIA: 16/05/2024 

ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO FRANCIELLI HEDEL MARCHIORE 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 84/2023 – Ref. Pregão nº. 24/2023 - Forma Eletrônico 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

FORNECEDOR: Oxiguaçu Indústria e Comércio de Gases Ltda 

OBJETO: Registro de preços de oxigênio medicinal para ser utilizado em tratamento e terapia dos pacientes crônicos do Sistema 
Único de Saúde (a vigência do registro de preços será de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços registrados encontra-
se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 134.595,00 

PRAZO VIGÊNCIA: 16/05/2024 

ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO, JUAREZ DA LUZ 
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QUARTA-FEIRA, 17 DE MAIO DE 2023                                                                                                           EDIÇÃO Nº: 3264 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

ESTADO DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL  

Av. Nilo Umberto Deitos, 1457 - CEP: 85840-000, Centro, Céu Azul/PR

Fone: (45) 3266-1272 - E-mail: camaraceuazul@hotmail.com

Página 1 www.camaraceuazul.pr.gov.br

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2023

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
N. 002/2023 PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
RELATIVA ÀS METAS FISCAIS DO 1º
QUADRIMESTRE DE 2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, amparado no §
4º do art. 9º e Parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar n.° 101/2000 e tendo em vista o
disposto no art. 15 e seu § 2º da Instrução Técnica n.° 23/2004 do Tribunal de Gontas do Estado
do Paraná,

Torna de conhecimento público a realização de Audiência Pública pela Comissão da
Administração Tributária, Financeira e Orçamentária no dia 30 de maio de 2023 (terça feira), com
inicio às 17 horas, nas dependências da Câmara Municipal, para a demonstração e avaliação do
cumprimento das Metas Fiscais, por parte do Executivo Municipal, acompanhadas dos
esclarecimentos necessários relativas ao Primeiro Quadrimestre de 2023.

Atendendo princípios da administração pública. Consagrados em textos legais, fazemos
chamamento público para assistir à Audiência na Comissão. Consoante § 4º do art. 9º da Lei
Complementar n.° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 17 de maio de 2023.

 
Enivaldo Gregório Dalmás

Presidente
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